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EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA/SP.

Eu, ANÍZI0 ANTONI0 DA SILVA, abaixo assinado, vereador, com assento na
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,  considerando  a relevância  e  a
necessidade  de  dar  celeridade  na  tramitação  da  matéria,  a  fim  de  que  possa  ser
implementada com a maior brevidade possível, REQUEIRO a Vossa Excelência, depois
de ouvido o  douto Plenário,  com  fi]lcro no Parágrafo 2° do Artigo 240  do Regimento
lntemo, sejam dispensadas DUAS SESSÕES de interstício entre o primeiro e o segundo
tumo, exigida regimentalmente para deliberação do Projeto de Lei Complementar n° 06/26,
que dispõe sobre criação de vagas a cargo de caráter efetivojunto ao quadro de pessoal do
Govemo do Município de Buritama, e dá outras providências.

Aguarda-se a decisão soberana do douto Plenário.
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